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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0013 de 03 de abril de 2018
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 – LDO exercício de 2018 e dá outras providências”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e  VI, da Lei Complementar nº 1.219, de 29 de agosto de 2017 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, os seguintes projetos e objetivos:                                                       
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 
(x ) INICIAL

 PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.06.00

OBJETIVO:

Atingir a universalidade de atendimento prevista na Constituição Federal, cumprir com os pactos bipartite e tripartite firmados com o Estado e União, além do desenvolvimento de atividades voltadas à prevenção de doenças.
JUSTIFICATIVA:

Assegurar o cumprimento da universalidade do sistema único de saúde.

METAS

INDICADORES                                                        UNIDADE DE MEDIDA                                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Atendimento a demanda operacional da área.        Atendimento da demanda operacional (%)           100,00                               100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  74.079.400,00 (sem alteração)                                                                                                                                                       

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02  

FUNÇÃO:

SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:

ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.056        

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
                                         UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  42.792.321,54 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0013 de 03 de abril de 2018
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.03  
FUNÇÃO:

SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.056      

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
                       UNIDADE DE MEDIDA

 100,00                                                    Atendimento a demanda da área (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  16.557.000,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.05  

FUNÇÃO:

SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.056         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
                       UNIDADE DE MEDIDA

            100,00                                       Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  6.113.678,46  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0013 de 03 de abril de 2018
	         Ficha
	U.O.
	Valor        (R$)

	337
	Saúde
	2.200.000,00

	345
	
	2.790.000,00

	374
	
	2.248.678,46


Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 2º será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial na importância de R$7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

	         Ficha
	U.O.
	Valor        (R$)

	307
	Saúde
	7.238.678,46


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

  Mário Eduardo Pardini Affonseca


Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração de projetos e objetivos, dos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.219, de 29 de agosto de 2017, Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme a exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Saúde, com a abertura de um crédito adicional suplementar, R$7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos).




Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.




Encaminho para apreciação de Vossa Excelência o projeto de lei que visa à alocação entre fichas no valor de R$7.238.678,46 (sete milhões duzentos e trinto e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos).





Considerando os repasses aos Prontos Socorros.





Considerando a renovação dos contratos de pessoas jurídicas, oxigênio, próteses dentarias, endoscopia, teste ergométrico, Laudos de Raio X, auxiliar de regulação, oftalmologia complementar, exames de mamografia, prestação de serviço pericia medica e para manutenção de veículos.





Considerando a renovação dos contratos de pessoas físicas do aluguel do Cerest, Residências Terapêuticas e CAPS 1 e AD.

Considerando Aquisição de medicamentos para cumprir mandados judiciais e para as redes básicas.




Diante do exposto, requeiro a remessa da proposta à Câmara Municipal, solicitando a votação em sessão, pois trata de medida relevante de interesse público.





Respeitosamente,





     André Gasparini Spadaro




               Secretário Municipal de Saúde
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Demonstrativo para alocacio de fichas.

Saida da Ficha Valor Entrada da Ficha Valor Justificativa
Ficha 307 Ficha 337
02 — PM Botucatu 02 — PM Botucatu
020602 - Atengdo Bdsica RS$ 2.200.000,00 020603 - Média e Alta complexidade RS$ 2.200.000,00 Referente ao repasse Pronto Socorro

1030100182056 Manutengdo dos Servigos de Saiide
3350390000 — Outros servigos PJ

1030100182056— Manutengdo dos Servigos de Satide
3350430000- Subvengdes Sociais

Fonte 1 Fonte |
Ficha 307 Ficha 345 Referente a renovagdo dos contratos, oxigénio,
02 - PM Botucatu 02 — PM Botucatu proteses dentarias, endoscopia, teste
020602 - Atengdo Bdsica R$ 2.700.000,00 020603 - Média e Alta complexidade ergométrico, Laudos de Raio X, auxiliar de
1030100182056— Manutengdo dos Servigos de Saiide 1030100182056 Manutengdo dos Servigos de Satide R$ 2.700.000,00 regulagdo, oftalmologia complementar, exames
3350390000 - Outros servigos PJ 3390390000- Outros Servigos de Terceiros PJ de mamografia, prestagdo de servigo pericia
Fonte 1 Fonte | medica e para manutengdo de veiculos
Ficha 307 Ficha 345
02 — PM Botucatu 02 - PM Botucatu Referente a renovagdo dos contratos, da aluguel
020602 - Atengdo Bdsica R$ 90.000,00 020603 - Média e Alta complexidade R$ 90.000,00 do Cerest, Residéncias Terapéuticas e CAPS I e

1030100182056 Manutengdo dos Servigos de Satide
3350390000 — Outros servigos PJ

1030100182056 Manutengdo dos Servigos de Saide
3390390000~ Outros Servigos de Terceiros PJ

AD

Fonte 1 Fonte |
Ficha 307 Ficha 374
02 — PM Botucatu 02 — PM Botucatu
020602 - Atengdo Bdsica R$ 2.248.678,46 020605 - Assisténcia Farmacéutica R$ 2.248.678,46 Aquisi¢do de medicamentos para cumprir
1030100182056- Manutengdo dos Servigos de Satide 1030100182056~ Manutengdo dos Servigos de Saiide mandados judiciais e para as redes bdsicas
3350390000 — Outros servigos PJ 3390320000~ Material de Distribui¢do Gratuita ¥
Fonte 1 > Fonte 1
Totais R$ 7.238.678,46 R$ 7.238.678,46

Botucatu, 26 de marco de 2018
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Item 01 — alteragdes nas fichas de despesa;
Item 02 — alteragdes nos anexos VI - LDO 2018.

01 - Quanto as alteragdes nas fichas de despesa:

Suplementacoes:
Ficha Anexo VI : Unidade Or¢amentaria RS
347 I(zlzagléreozz ::[ivl De:sl:ees: ;tg gg.rzglfxslﬂigeengées Sociais — F:01 2:200,000,00
i I(leaguGreOzi :1eM ];:sl::s: ;t; nggglix(l)i?:s Servigos Terceiros P. Juridica — F:01 2.750.000,00
7 I(zlzat?uieozi:i: ];Sel:;eer;:lg.g.a;:)?;eftll\f[:terial de Distribuicdo Gratuita — F:01 L2GR 018,06

Econdmica

TOTAL: | 7.238.678,46 |
Reducoes:
Ficha Anexo VI - Unidade Orcamentdria RS
307 | 02.06.02 — Atengdo Basica
Natureza de Despesa 3.3.50.39 — Outros Servigos Terceiros P. Juridica — F:01 H2A8.018/40
[ TOTAL: | 7.238.678,46 |
02 - Quanto as alteragdes nos anexos VI - LDO 2018:
Anexo VI Valor Inicial Acresce »Reduz Total
02.06.02 — Atengdo 50.031.000,00 - 7.238.678,46 42.792.321,54
Baésica
Anexo VI Valor Inicial Acresce Reduz Total
02.06.03 — Média e Alta 11.567.000,00 4.990.000,00 - 16.557.000,00
Complexidade
Anexo VI Valor Inicial Acresce Reduz Total
02.06.05 — Assisténcia 3.865.000,00 2.248.678,46 - 6.113.678,46
Farmacéutica
[ 7.238.678,4 238.678,46]




